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PREFEITURA MUNICU'AL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
C.N.P.J. no 07.000.268/0001-72 

Av. Santa Luzia, KM 04, Parque nas Naçaes 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI No 421 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

Cria o Fundo Municipal de Cultura, e dá 

outras providéncias. 

A Prefeita Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, usando das 
atribuicOes que Ihe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Acailandia aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 0 . - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura constituldo por recursos 
provenientes do orcarnento anual do MunicIpio destinado a Secretaria Municipal de 
Cultura e de outras fontes, corn o objetivo de prornover desenvolvirnento da cultura no 
Municipio de Açailandia, podendo, para tanto, apoiar financeiramente: 

I - Prograrnas de Forrnaçao Cultural, apoiando financeiramente a realizacao de 
cursos e oficinas, ou pela concessão de bolsas de estudo, para produtores culturais 
cadastrados no banco de dados da Secretaria Municipal de Cultura 

II - a rnanutencao de grupos artIsticos; 

Ill - a manutencao, reforrna e arnpliacao de espacos culturais; 

IV - projetos de difusão cultural, podendo tratar-se turnês artisticas, realizaçao 
de Festivais, rnostras ou circuitos culturais ou apresentacao de artistas nacionais e 
internacionais em Açailandia; 

V - pesquisa acerca da producao, difusão, comercializacao ou recepcao das 
atividades culturais; 

VI - projeto de prod ucao de bens culturais. 

Parágrafo ünico. Entendem-se projetos de producao de bens culturais, 
aqueles que tenharn por objetivo a producao de bens, rnateriais ou irnateriais, de 
natureza artIsticos cultural. 

Art. 20 - Constituem receitas do Fundo: 	
Decloro q"e o Presente ato 

- repasses do Governo Federal; 	 afivdo t0IOC1 de Costume Par: 
L eito de Piblica 

II - repasses do Governo Estadual 

III - repasses do Poder Püblico Municipal; 
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IV - receitas provenientes de acOes do Municipio de Açailândia: 

V - doaçoes de pessoas fIsicas ou juridicas; 

VI - receitas de eventos, atividades ou promocOes realizadas corn a finalidade 
de angariar recursos para o fundo; 

VII - percentual das receitas provenientes de acOes realizadas corn patrocInio 
do Fundo. 

VIII - recursos oriundos de Convênios. 

§1° No caso das receitas provenientes de acOes do Poder Püblico Municipal, 
deverão estas serern definidas corno receitas destinadas ao Fundo Municipal de 
Cultura por Decreto Executivo Municipal. 

§2° A realizaçao de eventos, atividades ou promocOes par entidades externas 
ao Poder Publico Municipal, corn a finalidade de angariar recursos para a Fundo 

Municipal de Cultura, dependern de autorizacao da Secretaria municipal de Cultura. 

§3° 0 percentual das receitas provenientes de acOes realizadas corn o 
patrocInio do Fundo, será definido para cada projeto individualmente, podendo ser igual 
a zero. 

Art. 30 - Q Fundo Municipal de Cultura pode beneficiar projetos apresentados 
pela Secretaria Municipal de Cultura ou por Pessoas Fisicas ou Juridicas, de direito 

ptiiblicos ou privado, corn domicilio no municipio de Acailândia de no rnInimo de 03 
(trës) anos. 

Parágrafo ünico. A concessão de beneficio a projetos apresentados por 
servidor püblico municipal, ou ainda, por Pessoas JurIdica que tenha como sócio 
servidor püblico, dependerá de aprovaçao expressa do Conselho Municipal de Cultura 
e Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 4° - A concessão de benefIcios poderá se dar nas seguintes modalidades: 

- induzida, trabalhando corn o acolhirnento de solicitaçOes espontanearnente 
apresentadas ao Fundo; 

II - indutora, via Iançamento de editais. 

Parágrafo ünico. A prestaçao de contas será obrigatória independente da forma 
da concessão do beneficio pecuniário. 

Art. 5° - Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serão aplicados 
exclusivarnente na execuçao de projetos relacionados corn o desenvolvimento cultural. 
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de acordo corn o cronograrna fIsico-financeiro constantes no Projeto aprovado, e 
rnediante prestaçao de contas. 

Art. 6. Fica criado o Cadastro Municipal de Pessoas e Entidades Culturais junto 

a Secretaria Municipal de Cultura através do seu departamento cornpetente, que a 
manterá atualizado para fins adrninistrativos e eleitorais do Conselho Municipal de 

Cu Itu ra. 

§1° Poderao fazer parte do cadastro as pessoas, grupos e instituiçaes corn 
interesse na politica cultural do Municipio, em pleno gozo de seus direitos e corn 
participaçao cornprovada de no rninimo 01 (urn) ano. 

§2° 0 rnembro da comunidade cultural poderá ser inscrito em mais de urn 

segmento ou area, desde que cornprovada sua atuacao ou participaçao no setor. 

§3°. 0 Conselho Municipal de Cultura, se necessário, definirá outras formas e 
procedirnentos para o cadastro, conforme consta no Regirnento Interno. 

Art. 7°. A presente Lei será regulamentada no prazo Maximo de 60 (sessenta) 

dias. 

Art. 8°. As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrão a conta da 
dotacao orçamentária prOpria, suplementada se necessário. 

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

Gabinete da Prefeita de Acailândia, Estado do Maranhão, aos vinte (20) dias 

do més de dezembro (12) do anode dois mile treze (2013). 

T!c) 
GLEIDE LIMA SANTOS 

Prefeita Municipal 


